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STF suspende medida que
 causaria perdas em repasses do 

FPM para 5 cidades da região
Pacaembu, Flórida Paulista, Mirante do Paranapanema, Presidente Epitácio e 

Presidente Venceslau corriam riscos de perder recursos
O IMPARCIAL-PRESIDENTE PRUDENTE

A C N M 
(Confederação 

Nacional dos Municípios) 
informou que o minis-
tro do STF (Supremo 
Tribunal Federal) Ricardo 
Lewandowski conce-
deu, no fim da tarde de 
segunda-feira, 23, limi-
nar para suspender os 
efeitos da decisão nor-
mativa do TCU (Tribunal 
de Contas da União) 
que previa alterações 
nos coeficientes utiliza-
dos no repasse do FPM 
(Fundo de Participação 
dos Municípios) com 
base nos dados pré-
vios do censo demográ-
fico de 2022, divulga-

dos pelo IBGE (Instituto 
Brasileiro de Geografia e 
Estatística). 

Na região de 
Presidente Prudente, 
cinco cidades corriam 
o risco de ter o coefi-
ciente reduzido e, com 
isso, apresentar perdas 
no repasse de recur-
sos. Tratavam-se de 
Flórida Paulista, Mirante 
do Paranapanema, 
Pacaembu, Presidente 
Epitácio e Presidente 
Venceslau.

A CNM publicou que, 
ao suspender a decisão 
do TCU, Lewandowski 
determinou que os crité-
rios dos coeficientes uti-
lizados nos repasses do 

FPM deste ano tenham 
como base o exercí-
cio de 2018, conforme 
a lei complementar nº 
165/2019.

A decisão do STF se 
dá nos autos das ADPFs 
(arguições de descum-
primento de preceito 
fundamental) 1042 e 
1043, em que a CNM 
atua como amicus curiae 
(amigo da corte). A UPB 
(União dos Municípios 
da Bahia) ajudou a viabi-
lizar as ADPFs.

Segundo a confede-
ração, a liminar tam-
bém estabeleceu que os 
valores já transferidos a 
menor serão compensa-
dos nas transferências 

subsequentes
A reportagem de 

O Imparcial solicitou 
um posicionamen-
to ao TCU sobre o 
caso, mas não rece-
beu resposta até o 
fechamento deste 
texto.

Lei complemen-
tar-A lei complemen-
tar nº 165/2019, uti-
lizada como funda-
mento nas ADPFs, 
congela perdas de 
coeficientes do FPM 
até que “sejam atua-
lizados com base em 
novo censo”.

“Essa lei é resul-
tado do trabalho da 
CNM feito em nível 
nacional para dar pro-
teção aos municípios 
que perderiam recur-
sos em decorrência 
da falta da contagem 
populacional”, consi-
derou a CNM.

Na Alta Paulista, a 
previa do Censo 2022, 
apontou Pacaembu 
com 12.682 habitan-
tes e Flórida Paulista, 
com 13.009 habitan-
tes, o que causaria 
redução no índice do 
repasse de verbaFlórida Paulista: prévia do Censo 2022 registrou 13.009 moradores e  acarretaria em perda de receita
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